
GOVERNODO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

ATO DE ARQUIVAMENTO

o Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da
Norte de' Minas, no uso de suas atribuições legais,

. Considerando que, perante a não apresentação da informação complementar ao
processp não há como dar continuidade às análises técnico-jurídicas referentes ao
licenciamento ambiental em questão

Considerando o teor do parecer. jurídico de nO 95/2016; que recomenda o
arquiva'llento do presente processo pelos fatos e fwndamentos legais expostos;

Considerando ainda os critérios 'impostos pela Resolução Conjunta.
SEMAD/IEF/FEAM/IGAM nO2288, de 07 de Agosto de 2015, principalmente no que
concerne ao Art. 4°, Anexos I, 11e IV, a SUPRAM NM decidiu arquivar o processo por
falta de condições para análise.' .' ..

Considerando, desta forma, a regra prevista nos artigos 16 e 17 da Resólução
CONAMA n.o 237, de 19 de dezembro de 1997;

Considerando, por fim, que a "Administração pode declarar extinto o processo quando
exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tomar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente" (Lei n.o 14.184, de 31.01.2002).

Determjno' o arquivamento do processo de. Licença de Instalação . n°
25596/2012/002/2014 do empreendedor FLORESTAMINAS - FLORESTAMENTOS
MINAS GERAIS S/A, CNPj 17.438.821/0001-07, cujas atividades localizam-se no
município de Rubelita/MG. .

Remeta-se os autos à Assessoria Jurídica da SEMAD para que os encamínhe. à
Advocacia Geral do Estado para inscrição do débito de natureza ambiental em dívida
. ativa do Estado em caso de necessidade.

Publique-se, seguindo-se os dados do presente processo á DIGED para fiscalização
de praxe e apuração de eventuais ínfrações ambientais.

Monies Claros,

Aramis Mameluque Mota
Superintendente Regional de RegularizaçãoAmbiental do Norte de'Minas
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desellvolvimento Sustent:ívcl
Superintendência Regional de Reg;,larizaçiio Ambiental .' .
Supram Norte de Minas

PUBLICAÇÃO NO DlÁRIO OFICIAL DE MINAS GJmAIS

DIÁRIO DO EXECUTIVO . .,

,
DATA: 03/05/2QI6 PÁGINA: 21

o Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do NOIte de Minas

torna público o arqu,ivamentó dos processos abaixo idcntificados: I) Liccnça Pr"v;a

concomitante com a Licença de Instalação: *F1orestaminas - Florcstamentos Minas

Ger~is S.A.lFazcnda Cachoeira,' Mal. 13382 - Silvicultura e produçã0 de carvfip

vegetal. de origcl11 'nativa/aproveitamcnto do rcndimento Icnhoso - Rubclitn/MG -

PA/'N° 25596/2012/002/2014 - Classe 3. Motiv,o: Não atc!1óimento a informaçi}c"

compkmentarcs. 2) Licença de Opcração: *Município de' Taiobeiras/ Abatedouro

. ,

Municipal - Abatc de animais de médio e grande portc (suínos. oviJlos, caprinos.

.. bovinos, eqüinos, bubal inos, muares, etc.) Taiopeiras/MG PAIN°

04287/2009/002/2014 - Classc 3. Motivo: Não atendimcnto a inlàrmaç0~s

complementares. (a) Aramis Mameluque Mota. Superil)lendente Regional de Mcio

A.mbicnte da SUPRAM do Nortc'de Minas.

Av.José Correa :'>bchado;S;:" - Bairro Ibiturulla - Montcs Claros - J\ÍG
CEP: 39400-'11011- Tel: (38) 3:~24-75011 Fax:: (38) 3224-7538
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GOVERNO DO ESTADO DE:IINAS ut::i't,.IS
Secretaria de :::stado de ,:,eio Amliliente e Desellvofvimento Sustentável
Supumírltelldencia de :.,010 Amlill"nte e Desenvofvimento S""tent<>vcl

OFSl<PRA~ll\jr.l N" 483'2016
Montes Claros,. li lo,,!../u,ú ..

REF.: ARQUIVAéê:ENTC DE PROCESSO

Pre.laocs Senrores:

Servimos ~o '''reseme para Intorl'lar que eSla Superintendência proceaeL. ao
arC;uivi"'enc ae pr .)Cesse ai! 'cl't1-;:a ':;8 Instalação ac empreecdedor
~LORESTA,'.lINAS f:..,OI~I:::S'A:.l~N-OS ~m.•AS GiRAS S/A. CNPJ
17."38 8:2.10001,07 cuas atlv:lJaüesocalízarn.se "'0 município de Hubellta'~'G
rnnivaao :Jela~âQ apreseGtaçãc das '.r1for-naçl>escomplementares ao "rocessc

S"Jier'tamos o erniJreendimerW surá ct. ';1:\" je fiscalização e (} desacordo COI"" :J
d'S\.lCSK '10S artigo 4". 5" edema';,; jc; -::'é'7etc 44.844.108 sUjeitará o empreendeDor à
apumçàc 1e eventuais 'n'mçõ"s "rrb;ertais, de acordo com a lei.

Salientar'os também Que em caso de constatação de déDito de ~atureza ambientai
:lara .; 'eiJrido empreendimerto o~ autos do processo 1'1" 20596/2012/002/2014
sereia 'en'.,l'idos à Assesso ~ ,,'JrdIC3 da Sf::::MAD para que os '11esl'1OSsejam
encSrr'irhacos ã Advocacia 'J'''T:l' "",d'jc 'Jara inSCrição do débito:Je natureza
ambie~tal em dívida ativa dO "''''':'-'C:;I'

Ressalta-se. ainda. c;ue J arqt;ivarremo da presente ;..:.)Cesso 1i:ÍO Ir'p':",siuii,ta a
aber:llra de ~ovo processo, desde que comprovada a inexistênCia Je -::.oite de
'latureza amOlental e deSde q,,(; rao i:nplíque reaproveitamer.to aos cl.,;,"!s -çf -e,.:tc,
ao processo ora arQUivadO.

Atenciosarrer.te,

FLORESTA:~INAS - FLORES;" A;:~ENTOS :::ONAS GERAIS S/A.
Responsável' Paula Cézar Pereira.
RL.a Dona Florinda :'liras, "I' 82 .~Sala 1J1.

Bairro Centro.
Bocaiúva/MG Ct'['l: 39.390 ..000

Tei: 320'.2341
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